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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

OİĐioàŶºàϭϲϯϲ/ϮϬϭϴ/SEáS-GEPLáN

áàsuaàExĐelġŶĐiaàoàSeŶhoƌ
PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
SeĐƌetĄƌioàdeàEstadoàdoàPlaŶejaŵeŶto,àOƌçaŵeŶtoàeàGestĆo-SEPOG
NESTá

àà

ássuŶto:àEŶĐaŵiŶha esƟŵaƟva de ReĐeita.
àà

SeŶhoƌàSeĐƌetĄƌio,

àà

ϭ. CuŵpƌiŵeŶtaŶdo-oà ĐoƌdialŵeŶte,à eà eŵà ateŶçĆoà aoà OİĐioà Ŷºà ϬϮϭ/ϮϬϭϴ/SEPOG-GPG,à de
ϭϬàdeàjuŶhoàdeàϮϬϭϴ,àeŶĐaŵiŶhaŵosàaàVossaàExĐelġŶĐiaàaàpƌevisĆoàdeàReĐeitaàpoƌàFoŶteàdeàReĐuƌsosàpaƌa
oàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϭϵ,àĐoŶfoƌŵeàŵetodologiaàdesĐƌitaàpaƌaàĐadaàfoŶteàaďaixoàeàapliĐadoàoàÍŶdiĐe de Pƌeços
ao CoŶsuŵidoƌ Aŵplo - IPCA de ϰ%àdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàpƌevisƁesàeĐoŶƀŵiĐasàpaƌaàϮϬϭϵàdoàBoleƟŵàFoĐus
atualizadoàeŵàϮϴàdeàMaioàdeàϮϬϭϴ,àiŶfoƌŵaŵosàƋueàaàŵetodologiaàapliĐadaàpaƌaàpƌevisĆoàdaàReĐeitaàdo
exeƌĐíĐioàdeàϮϬϭϵàpaƌaàasàfoŶtesàaďaixoàdesĐƌiŵiŶado:

Ϯ. FoŶteà;ϬϮϮϮͿ,àTƌaŶsfeƌġŶĐiaàdeàReĐuƌsosàdoàFuŶdoàNaĐioŶalàdeàássistġŶĐiaàSoĐialàpaƌaàaàUG
ϮϯϬϭϮà-àFEáS,àfoiàĐoŶsideƌadaàaàŵĠdiaàfixaàdasàReĐeitasàRealizadasàŶosàexeƌĐíĐiosààdeàϮϬϭϲ,àϮϬϭϳàatĠàMaio
deàϮϬϭϴà,àseŶdoàesƟŵadoàoàvaloƌàdeàR$ ϴϯϱ.Ϯϴϲ,Ϯϴ ;oitoĐeŶtos e e tƌiŶta e ĐiŶĐo ŵil, duzeŶtos e oiteŶta
e seis ƌeais e viŶte e oito ĐeŶtavosͿ,àĐoŶfoƌŵeàdeŵoŶstƌadoàƋuadƌoàeŵàaŶexoàϬϭ.

ϯ. RefeƌeŶteàaàfoŶteà;ϬϭϭϳͿ,àReĐuƌsosàdesƟŶadosàaoàFECOEP,àƌefeƌeŶteàaàUGàϮϯϬϭϭà–àFECOEP-
FuŶdoà Estadualà deà Coŵďateà deà EƌƌadiĐaçĆoà daà Poďƌezaà deà RoŶdƀŶia,à foià ĐoŶsideƌadaà ŵĠdiaà fixaà da
ReĐeitaà Realizadaà deà aďƌilà deà ϮϬϭϲ,à ϮϬϭϳ,à atĠà ŵaioà deà ϮϬϭϴ,à seŶdoà esƟŵadoà oà valoƌà deà R$
ϮϬ.ϵϳϵ.ϴϴϮ,ϯϬ ;viŶte ŵilhões, ŶoveĐeŶtos e seteŶta e Ŷove ŵil, oitoĐeŶtos e oiteŶta e dois ƌeais e tƌiŶta
ĐeŶtavosͿ,àĐoŶfoƌŵeàdeŵoŶstƌadoàŶoàƋuadƌoàeŵàaŶexoàϬϭ.à

ϰ. QuaŶtoàaàfoŶteà;ϬϮϰϰͿ,àReĐuƌsosàdesƟŶadosàaoàFUNEDCá,àƌefeƌeŶteàaàUGàϮϯϬϭϯà-àFuŶdo
Estadualà dosà Diƌeitosà daà CƌiaŶçaà eà doà ádolesĐeŶteà -à FUNEDCá,à foià ĐoŶsideƌadaà aà soŵaà daà ReĐeita
RealizadaàdeàJaŶeiƌoàdeàϮϬϭϳààăàMaioàdeàϮϬϭϴ,àseŶdoàesƟŵadoàoàvaloƌàdeàR$ààϳ.ϬϬϵ,ϯϮ ;sete ŵil e Ŷove
ƌeais e tƌiŶta e dois ĐeŶtavosͿ,àĐoŶfoƌŵeàdeŵoŶstƌadoàŶoàƋuadƌoàeŵàaŶexoàϬϭ.

ϱ. Coŵà ƌelaçĆoà aà foŶte ;ϬϮϰϱͿ,à ReĐuƌsosà desƟŶadosà aoà FUNDEC,à ƌefeƌeŶteà aà UGà ϮϯϬϭϰà -
FuŶdoàEstadualàdosàDiƌeitosàdoàCoŶsuŵidoƌà-àFUNDEC,àfoiàĐoŶsideƌadaàaàsoŵaàdaàReĐeitaàRealizadaàŶo
peƌíodoàdeàJaŶeiƌoàăàMaioàdeàϮϬϭϴ,àseŶdoàesƟŵadoàoàvaloƌàtotalàdeàR$ààϳ.ϴϳϬ,ϯϱà;àseteàŵil,àoitoĐeŶtosàe
seteŶtaàƌeaisàeàtƌiŶtaàeàĐiŶĐoàĐeŶtavosͿ.àTaŵďĠŵàlevaŵosàeŵàĐoŶsideƌaçĆoàaàLeiàEstadualàϮ.ϳϮϭàdeàϮϬàde
aďƌilàdeàϮϬϭϮàƋueàĐƌiaàoàFuŶdoàEstadualàdeàDefesaàdoàCoŶsuŵidoƌ,àeŵàespeĐialàoàaƌƟgoàϯº.àIŶĐisoàV,àƋue
ĐoŶsƟtuiàsuaàƌeĐeitaàeàdefiŶeàasàŵultasàĐoŵoàuŵaàdelasàeàoàDeĐƌetoàϮϮ.ϲϲϰàdeàϭϰàdeàŵaƌçoàdeàϮϬϭϴàƋue
dispƁeà soďƌeà osà pƌoĐediŵeŶtosà adŵiŶistƌaƟvosà doà Pƌogƌaŵaà Estadualà deà Defesaà doà CoŶsuŵidoƌ,à eŵ
espeĐialà aoà aƌƟgoà ϱϲà Ƌueà pƌevġà soďƌeà aà dosiŵetƌiaà daà peŶaà deà ŵultaà defiŶidaà soŵeŶteà apſsà sua
apliĐaçĆoà depeŶdeŶdoà doà poƌteà eĐoŶƀŵiĐoà daà Eŵpƌesaà ŵultada,à esƟŵaŵosà oà ƋuaŶƟtaƟvoà deà ϰϬϬ
ŵultasàŶoàvaloƌàŵíŶiŵoàdaàŵultaàdeàR$àϯϬϬ,ϬϬ,àpeƌfazeŶdoàoàtotalàdeàϭϮϬ.ϬϬϬ,ϬϬà;ĐeŶtoàviŶteàŵilàƌeaisͿ.
CoŵàƌelaçĆoàaàLeiàŶºàϭϮ.ϮϵϭàdeàϮϬϭϬ,àƋueàdeteƌŵiŶaàaàexposiçĆoàdeàuŵàexeŵplaƌàdoàĐſdigoàdeàDefesaàdo
CoŶsuŵidoƌà eŵà loĐalà visívelà eà deà fĄĐilà aĐessoà Ŷoà valoƌà daàŵultaà deà R$à ϭ.Ϭϲϰ,ϭϬà ;huŵàŵil,à sesseŶtaà e
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Ƌuatƌoà ƌeaisà eà dezà ĐeŶtavosͿà esƟŵaŵosà oà ƋuaŶƟtaƟvoà deà ϰϱϬà ŵultasà peƌfazeŶdoà uŵà totalà deà R$
ϰϳϴ.ϴϰϱ,ϬϬà;ƋuatƌoĐeŶtosàŵil,àseteŶtaàeàoitoàŵil,àoitoĐeŶtosàeàƋuaƌeŶtaàeàĐiŶĐoàƌeaisͿ.àSeŶdoàesƟŵado
paƌaàoàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϭϵàoàvaloƌàtotalàdeàR$ ϲϬϲ.ϳϭϱ,ϯϱ ;seisĐeŶtos e seis ŵil, seteĐeŶtos e ƋuiŶze ƌeais e
tƌiŶta e ĐiŶĐo ĐeŶtavosͿ,àĐoŶfoƌŵeàdeŵoŶstƌadoàŶoàƋuadƌoàeŵàaŶexoàϬϭ.

ϲ. Eà ƌefeƌeŶteà aà FoŶteà ;ϬϮϭϲͿ,à ReĐuƌsoà deà CoŶvġŶiosà eà outƌasà TƌaŶsfeƌġŶĐiasà Fedeƌais,
desƟŶadosà aà UGà ϮϯϬϬϭà –à SEáS,à à seƌĆoà desƟŶadosà aà exeĐuçĆoà dosà Pƌojetos de Tƌaďalho SoĐial dos
EŵpƌeeŶdiŵeŶtos ResideŶĐiais,à Đoŵà ĐoŶtƌapaƌƟdaà fiŶaŶĐeiƌaà doà GoveƌŶoà doà Estado,à à Ŷoà ąŵďitoà do
PƌogƌaŵaàMiŶhaàCasa,àMiŶhaàVida,àeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoààestaďeleĐidoàŶaàPoƌtaƌiaàϭϲϴàdeàϭϮ/Ϭϰ/ϮϬϭϯ
;D.O.U,à deà ϭϱ/Ϭϰ/ϮϬϭϯͿà doà MiŶistĠƌioà dasà Cidades.à E,à deveƌĆoà seƌà exeĐutadosà pelaà SEáS,à ŵediaŶte
Đoŵpƌoŵissoà assuŵidoà atƌavĠsà daà ĐeleďƌaçĆoà deà Teƌŵosà deà CoopeƌaçĆoà eà PaƌĐeƌiaà fiƌŵadosà Đoŵà os
ágeŶtesà ExeĐutoƌesà doà Pƌogƌaŵaà MCMVà ;BaŶĐoà doà Bƌasilà eà Caixaà EĐoŶƀŵiĐaà FedeƌalͿ,à iŶiĐiaƌaŵà sua
exeĐuçĆoàŶoàfiŶalàdoàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϭϱàeàĐoŶƟŶuaƌĄàatĠàϮϬϮϬ,àĐoŶsideƌaŶdoàƋueàasàoďƌasàdasàŵoƌadias
estĆoà eŵà faseà fiŶalà deà suaà exeĐuçĆo,à seŶdoà esƟŵadoà oà valoƌà deà R$ ϲ.ϵϬϬ.ϭϱϬ,ϬϬ ;seis ŵilhões,
ŶoveĐeŶtos ŵil, ĐeŶto e ĐiŶƋueŶta ƌeaisͿ,àĐoŶfoƌŵeàdeŵostƌadoàŶoàƋuadƌoàeŵàaŶexoàϬϮ.à

àà

áteŶĐiosaŵeŶte,

à

à

à

à

à

à

à

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàCRISTINE SENGER,àGeƌeŶte,àeŵàϮϱ/Ϭϲ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϯ:ϱϴ,
ĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàĐaputàIII,àaƌt.àϭϮàdoàDeĐƌetoàŶºàϮϭ.ϳϵϰ,àdeàϱ
áďƌilàdeàϮϬϭϳ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌà)uleiĐa JaĐiƌa Aiƌes Mouƌa,àSeĐƌetáƌio;aͿ,àeŵàϮϲ/Ϭϲ/ϮϬϭϴ,
ăsàϭϲ:ϯϬ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàĐaputàIII,àaƌt.àϭϮàdoàDeĐƌetoàŶº
Ϯϭ.ϳϵϰ,àdeàϱàáďƌilàdeàϮϬϭϳ.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite
hƩp://sei.sisteŵas.ƌo.gov.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ,àiŶfoƌŵaŶdoàoàĐſdigoàveƌifiĐadoƌàϭϴϴϭϳϱϬàe
oàĐſdigoàCRCàϬFϮϯϳϮϮϳ.

 
RefeƌêŶĐia:àCasoàƌespoŶdaàesteàOİĐio,àiŶdiĐaƌàexpƌessaŵeŶteàoàPƌoĐessoàŶºàϬϬϮϲ.ϭϴϰϮϳϬ/ϮϬϭϴ-ϭϭ SEIàŶºàϭϴϴϭϳϱϬ

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


UG: 23011 - Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia - FECOEP

1  -  RECEITA REALIZADA FONTE 0117 - 0179 2016 2017 Janeiro à maio de 2018 Média IPCA Previsão para 2019

11  -  RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 8.197.863,72 3.392.219,47          3.527.908,25                        

11180221 - ADICIONAL ICMS - FECOEP/RO 0,00 0,00 8.197.863,72 3.392.219,47 3.527.908,25                              

13  -  RECEITA PATRIMONIAL 435.219,93 6.606.009,58 322.145,68 3.046.913,87          3.168.790,43                        

13250199 - = RECEITA DE REM.DE OUT.DEPOS.BANC.DE REC.VIN 435.219,93 6.606.009,58 0,00 2.913.612,21 3.030.156,70                              

13210011 - = REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITO BANCÁRIO-PRINCIPAL 0,00 0,00 322.145,68 133.301,66 138.633,73                                 

19  -  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 16.633.727,04 16.234.217,43 0,00 13.600.528,75        14.144.549,90                      

19909900 - OUTRAS RECEITAS 16.633.727,04 16.234.217,43 0,00 13.600.528,75 14.144.549,90                           

Valor Total 17.068.946,97 22.840.227,01 9.221.078,81 20.172.963,75 20.979.882,30                 

UG: 23012 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

2  -  RECEITA REALIZADA FONTE 0222 - 3223 2016 2017 Janeiro à maio de 2018 Média IPCA Previsão para 2019

13  -  RECEITA PATRIMONIAL 352.823,09 180.588,12 66.934,74 248.419,01             258.355,77                           

13250199 - = RECEITA DE REM.DE OUT.DEPOS.BANC.DE REC.VIN 337.101,38 180.588,12 0,00 214.216,34 222.785,00                           

13250299 - REMUNER.DE OUTROS DEP. DE REC. NAO VINCULAD 15.721,71 0,00 0,00 6.505,54 6.765,76                                

13210011 - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANC.- PRINCIPAL 0,00 0,00 66.934,74 27.697,13 28.805,02                              

17  -  TRANSFERENCIAS CORRENTES 414.409,04 686.664,16 39.145,74 471.814,73             490.687,32                           

17213400 - TRASNF.REC.FUNDO NAC.ASSIST.SOC.-FNAS 414.409,04 18.979,93 0,00 179.333,37 186.506,70                           

17180411 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS -PRINCIPAL 0,00 667.684,23 39.145,74 292.481,37 304.180,62                           

19  -  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.080,00 199.324,84 0,00 82.926,14               86.243,19                              

19909900 - OUTRAS RECEITAS 1.080,00 199.324,84 0,00 82.926,14 86.243,19                              

Valor Total 768.312,13 1.066.577,12 106.080,48 803.159,89 835.286,28                      

4,00

4,00

Anexo 01



UG: 23013 - Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUNEDCA

3  -  RECEITA REALIZADA FONTE  0180 - 0244 2016 2017 Janeiro à maio de 2018 Média IPCA Previsão para 2019

13  -  RECEITA PATRIMONIAL 0,00 173,69 156,88 136,79                    142,26                                   

13250199 - = RECEITA DE REM.DE OUT.DEPOS.BANC.DE REC.VIN 0,00 173,69 156,88 136,79 142,26                                   

19  -  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 15.957,12 0,00 6.602,95                 6.867,06                                

19909900 - OUTRAS RECEITAS 0,00 15.957,12 0,00 6.602,95 6.867,06                                

Valor Total 0,00 16.130,81 156,88 6.739,73 7.009,32                           

UG: 23014 - Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - FUNDEC

4  -  RECEITA REALIZADA FONTE 0245 2016 2017 Janeiro à maio de 2018 Média IPCA Previsão para 2019 

13  -  RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 172,50 71,38                      74,23                                     

13210011 - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANC.- PRINCIPAL 0,00 0,00 172,50 71,38 74,23                                     

19  -  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 18.115,97 7.496,26                 7.796,11                                

19909911 - OUTRAS RECEITAS PRIMARIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 18.115,97 7.496,26 7.796,11                                

Valor Total 0,00 0,00 18.153,95 7.567,64 7.870,35                           

4  -  RECEITA REALIZADA FONTE 0245 quantidade valor da multa Valor Total

19  -  OUTRAS RECEITAS CORRENTES

19909911 - OUTRAS RECEITAS PRIMARIAS - PRINCIPAL 400 300,00 120.000,00 120.000,00                      

19909911 - OUTRAS RECEITAS PRIMARIAS - PRINCIPAL 450 1.064,10 478.845,00 478.845,00                      

Valor Total 598.845,00 606.715,35                      

Obs.: Cálculo de Média fixa dos últimos 29 meses

4,00

4,00



ITEM INSTRUMENTO JURÍDICO VIGÊNCIA
VALOR TOTAL DO PROJETO DE 

TRABALHO SOCIL - PTS

VALOR DO PTS PARA EXECUÇÃO 

EM 2019

1

Termo de Compromisso de Cooperação e Parceria entre 

o Governo do Estado de Rondônia e o Banco do Brasil, 

objetivando viabilizar o Empreendimento  no âmbito do 

Programa Minha Casa Minha Vida.

Cláusula Décima. Do prazo e da vigência - O presente Termo de Compromisso começa a 

vigorar na data de sua assinatura e permanecerá em vigor até 31 de dezembro de 2014, 

ou até a  entrega final das unidades aos beneficiários, o que ocorrer primeiro, produzindo 

efeitos e responsabilidades para as partes durante o prazo de conclusão dos 

empreendimentos e entrega aos beneficiários do PMCMV, e deixando de ser vigente e 

eficaz qualquer termo ou condição se não cumpridas as cláusulas nele estipuladas. Data 

da assinatura: 15/08/2013.

3.148.029,00                                     1.200.000,00                                  

ITEM INSTRUMENTO JURÍDICO VIGÊNCIA
VALOR TOTAL DO PROJETO DE 

TRABALHO SOCIL - PTS

VALOR DO PTS PARA EXECUÇÃO 

EM 2019

2

Termo de Compromisso de Cooperação e Parceria entre 

o Governo do Estado de Rondônia e o Banco do Brasil, 

objetivando viabilizar o Empreendimento Residencial 

Morar Melhor, no Município de Porto Velho, no âmbito 

do Programa Minha Casa Minha Vida.

Cláusula Décima. Do prazo e da vigência - O presente Termo de Compromisso começa a 

vigorar na data de sua assinatura e permanecerá em vigor até a entrega final das 

unidades aos beneficiários, produzindo efeitos e responsabilidades para as partes 

durante o prazo de conclusão dos empreendimentos e entrega aos beneficiários do 

PMCMV, e deixando de ser vigente e eficaz qualquer termo ou condição se não 

cumpridas as cláusulas nele estipuladas. Data da assinatura: 07/06/2013.

3.114.880,00                                     1.868.928,00                                  

ITEM INSTRUMENTO JURÍDICO VIGÊNCIA
VALOR TOTAL DO PROJETO DE 

TRABALHO SOCIL - PTS

VALOR DO PTS PARA EXECUÇÃO 

EM 2019

3

Termo de Compromisso de Cooperação e Parceria entre 

o Governo do Estado de Rondônia e o Banco do Brasil, 

objetivando viabilizar o Empreendimento Residencial 

Cristal da Calama I e II, no Município de Porto Velho, no 

âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.

Cláusula Décima. Do prazo e da vigência - O presente Termo de Compromisso começa a 

vigorar na data de sua assinatura e permanecerá em vigor até 27 de junho de 2015, ou 

até a  entrega final das unidades aos beneficiários, o que ocorrer primeiro, produzindo 

efeitos e responsabilidades para as partes durante o prazo de conclusão dos 

empreendimentos e entrega aos beneficiários do PMCMV, e deixando de ser vigente e 

eficaz qualquer termo ou condição se não cumpridas as cláusulas nele estipuladas. Data 

da assinatura: 15/08/2013.

2.735.130,00                                     1.641.078,00                                  

ANEXO 2 

PREVISÃO DE RECEITA PARA EXERCÍCIO DE 2019

0216 (CONVÊNIO)Fonte

Natureza da Receita 1718191

UG: 23001 - SEAS

PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - RESIDENCIAL ORGULHO DO MADEIRA - PORTO VELHO

PROJETO DE TRABALHO SOCIAL SOB A RESPONSABILIDADE DO GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - RESIDENCIAL MORAR MELHOR  - PORTO VELHO

PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - RESIDENCIAL CRISTAL DA CALAMA I E II  - PORTO VELHO



ITEM INSTRUMENTO JURÍDICO VIGÊNCIA
VALOR TOTAL DO PROJETO DE 

TRABALHO SOCIL - PTS

VALOR DO PTS PARA EXECUÇÃO 

EM 2018

4

Termo de Cooperação e Parceria que entre si celebram,  

a Caixa Econômica Federal, Governo do Estado de 

Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Assistência Social - SEAS, e a Prefeitura Municipal de Ji-

Paraná, para implementação do Empreendimento 

Residencial Capellaso, no âmbito do Programa Nacional 

de Habitação Urbana - PNHU/Minha Casa Minha Vida - 

Fase II, para os fins que especifica.

Cláusula Oitava - Da vigência  - O presente Termo vigorará a partir da data da assinatura e 

enquanto vigorar algum contrato individual vinculado aos empreendimentos localizados 

no município de Ji-Paraná dentro do Programa Minha Casa Minha Vida.

720.000,00                                         216.000,00                                     

ITEM INSTRUMENTO JURÍDICO VIGÊNCIA VALOR TOTAL
VALOR PARA EXECUÇÃO EM 

2019

5

Termo de Compromisso de Cooperação e Parceria entre 

o Governo do Estado de Rondônia e o Banco do Brasil, 

objetivando viabilizar o Empreendimento Residencial 

Morar Melhor II, no Município de Ji-Paraná, no âmbito 

do Programa Minha Casa Minha Vida.

Cláusula Décima. Do prazo e da vigência - O presente Termo de Compromisso começa a 

vigorar na data de sua assinatura e permanecerá em vigor até a entrega final das 

unidades aos beneficiários, produzindo efeitos e responsabilidades para as partes 

durante o prazo de conclusão dos empreendimentos e entrega aos beneficiários do 

PMCMV, e deixando de ser vigente e eficaz qualquer termo ou condição se não 

cumpridas as cláusulas nele estipuladas. Data da assinatura: 04/11/2013.

1.747.200,00                                     1.747.200,00                                  

ITEM INSTRUMENTO JURÍDICO VIGÊNCIA
VALOR TOTAL DO PROJETO DE 

TRABALHO SOCIL - PTS

VALOR DO PTS PARA EXECUÇÃO 

EM 2019

6

Termo de Cooperação e Parceria que entre si fazem a 

Caixa Econômica Federal, Governo do Estado de 

Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Assistência Social e a Prefeitura Municipal de Jaru, para 

apoiar a execução de unidades habitacionais, no âmbito 

do Programa Nacional de Habitação Urbana - 

PNHU/Minha Casa Minha Vida - Fase II.

Cláusula Oitava - Da vigência do Termo - O presente Termo vigorará a partir da data da 

assinatura e enquanto vigorar algum contrato individual vinculado aos empreendimentos 

localizados no município de Porto  Velho dentro do Programa Minha Casa Minha Vida.

283.680,00                                         226.944,00                                     

6.900.150,00                                  TOTAL (R$)  DA ESTIMATIVA DE RECEITA PARA LOA 2019

PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - RESIDENCIAL CAPELASSO    -     JI-PARANÁ 

PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - RESIDENCIAL MORAR MELHOR II  -     JI-PARANÁ 

PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - RESIDENCIAL JARDIM EUROPA  -  JARU




